
 

 

PRIMEIRA REUNÃO DO NOVO EXECUTIVO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi deliberado fixar em cinco os Vereadores em regime de 

tempo inteiro e dois Vereadores a meio tempo. – Fixação de Número de Vereadores. 

 

A Câmara Municipal da Amadora delegou no Presidente da Câmara diversas matérias, ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, em conjugação com o n.º 1 do artigo 44.º e n.º 1 do artigo 47.º, ambos do Decreto-Lei n.º 

4/2015 de 7 de janeiro, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo, com a faculdade de 

subdelegação, nos termos do artigo 46.º do CPA., as consagradas nos artigos 33º e 39º do Anexo 

I da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, as constantes em legislação específica 

aplicável, as constantes em Regulamentos Municipais e as constantes no Código Regulamentar do 

Município da Amadora (CRMA). – Delegação de Competências no Presidente. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a realização das reuniões ordinárias no dia de 

quarta-feira, da 1.ª, 3.ª e última semana de cada mês e, as reuniões ordinárias da 1.ª e 3.ª semana 

de cada mês, se realizem pelas 9 horas e 30 minutos, na Sala de Reuniões do 4.º piso da Biblioteca 

Fernando Piteira Santos, e as reuniões públicas com início pelas 18 horas, no Auditório dos 

Recreios da Amadora e manter, até ao final do corrente ano, as seguintes datas para as reuniões 

ordinárias do Executivo Municipal e nos termos da Proposta nº 736/2024 na reunião de 18 de 

dezembro: Novembro 19 e 26, Dezembro 3, 17 e 17 Reunião Pública. – Reuniões de Câmara 

Municipal. 

 

Foi pela Câmara Municipal da Amadora designada secretária das reuniões de câmara, com 

competências para lavrar as atas, no caso de falta e impedimento da trabalhadora será assumida 

por duas trabalhadoras igualmente designadas. – Nomeação de Secretário. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a constituição dos fundos fixos de caixa até ao final do 

ano de 2025. – Fundos Fixos de Caixa. 



 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi ratificado, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º da 

Lei n.º 47/2005 de 29 de agosto, os despachos proferidos pelo Sr. Presidente, no período de gestão 

limitada, ocorrido entre o dia 13 de outubro e o dia 4 de novembro de 2025. – Ratificação de Atos. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos Serviços 

Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos exatos 

termos da sua Proposta de Deliberação n.º 301-SIMAS/2025, de 6 de outubro de 2025- - SIMAS – 

Atos do Conselho de Administração.  

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n.º 304-SIMAS/2025, de 6 de outubro de 2025 - 

SIMAS – Atos do Conselho de Administração.  

 

Foi pela Câmara Municipal da Amadora aprovado a revisão de preços no âmbito do Contrato n.º 

111/2021, referente à empreitada de “Reposição de Pavimentos no Concelho da Amadora – Anos 

2022 a 2024”, no montante de € 24.618,08, acrescido de IVA a liquidar pelo adquirente, e nos exatos 

termos da Proposta de Deliberação n.º 307-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos 

SIMAS, datada de 06 de outubro. – SIMAS - Revisão de Preços. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a revisão ordinária de preços no âmbito do contrato nº 

78/2021, referente à empreitada de “Trabalhos gerais de manutenção de infraestruturas de 

abastecimento de água – Acessórios, ramais, caixas e outros, no Concelho da Amadora – Anos 

2021 a 2024”, pelo montante de € 104.884,71, acrescido de IVA a liquidar pelo adquirente, e nos 

exatos termos da PD nº 308-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos SIMAS. – SIMAS – 

Revisão Ordinária. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a revisão ordinária de preços no âmbito do 

contrato nº 61/2021, referente à empreitada de reparação de roturas na rede e ramais de 

abastecimento de água no Concelho da Amadora - anos 2021-2024, no montante de € 69.494,21 e 

nos exatos termos da PD - nº 309-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos SIMAS. – 

SIMAS – Revisão Ordinária. 

 



 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a revisão ordinária de preços no âmbito do contrato nº 

103/2021, referente à empreitada destinada à reparação de colapsos de coletores e ramais, 

substituição de tampas e reparação de caixas de visita, nas redes de águas, residuais e pluviais no 

Concelho da Amadora, anos de 2021 a 2024, no montante de € 103.779,23 e nos exatos termos da 

PD nº 310-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos SIMAS. – SIMAS – Revisão Ordinária. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n.º 319-SIMAS/2025, de 22 de outubro de 2025. – 

SIMAS - Atos do Conselho de Administração.  

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos Serviços 

Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos exatos 

termos da sua Proposta de Deliberação n.º 320-SIMAS/2025, de 22 de outubro de 2025. – SIMAS 

– Atos do Conselho de Administração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n.º 322-SIMAS/2025, de 22 de outubro de 2025 e, 

nomeadamente no que se refere à retoma da estação de referência Leica GNSS GR10 nº 1700625, 

propriedade dos SIMAS. – SIMAS - Atos do Conselho de Administração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos Serviços 

Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos exatos 

termos da sua Proposta de Deliberação n.º 326-SIMAS/2025, de 22 de outubro de 2025. - SIMAS - 

Atos do Conselho de Administração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a 13.ª Alteração Orçamental permutativa de 2025 

e anos seguintes, no montante de € 874.765, e nos exatos termos da Proposta de Deliberação nº 

329 - SIMAS/2025 do Conselho de Administração dos SIMAS de Oeiras e Amadora, bem como dar 

conhecimento da alteração em causa à Assembleia Municipal. – SIMAS - 13.ª Alteração 

Orçamental Permutativa de 2025 e Anos Seguintes. 

 



 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a revisão ordinária de preços no âmbito do contrato nº 

2/2022, referente à empreitada destinada às pequenas intervenções não planeáveis nas redes de 

águas residuais e pluviais, no Concelho da Amadora – anos de 2022 a 2024, no montante de € 

80.610,88 e nos exatos termos da PD nº 330-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos 

SIMAS. – SIMAS - Revisão Ordinária de Preços. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a revisão ordinária de preços no âmbito do 

contrato nº 17/2022, referente à empreitada de remodelação de redes de águas residuais e pluviais, 

no Concelho da Amadora – Anos 2021 a 2024, no montante de € 117.821,06, acrescido de IVA, e 

nos exatos termos da PD nº 331-SIMAS/2025, do Conselho de Administração dos SIMAS. – SIMAS 

- Revisão Ordinária de Preços. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos SIMAS de 

Oeiras e Amadora, e nos exatos termos da sua Proposta de Deliberação n. º 332-SIMAS/2025, de 

22 de Outubro de 2025. SIMAS – Atos do Conselho de Administração. 

 

 


